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“Implicações do Tratado de Lisboa 
no quadro da 

Política Comum de Segurança e Defesa” 

O Instituto da Defesa Nacional e o Centro de Estudos EuroDefense-
-Portugal realizam, no quadro das suas actividades e em parceria, a 

Mesa Redonda subordinada ao tema “Implicações do Tratado de 
Lisboa no Quadro da Política Comum de Segurança e Defesa”, no 
dia 20 de Fevereiro de 2008, nas instalações do IDN. 

Finalidade 

Promover a análise, reflexão e debate sobre as implicações 
decorrentes das alterações ao Tratado da União Europeia, 
previstas no Tratado de Lisboa, no âmbito da Política Comum 
de Segurança e Defesa – PCSD e, em particular, no quadro da 
integração e participação de Portugal nesta política. 

Programa 

14:30 – Recepção 
14:45 – Abertura dos trabalhos 
15:00 – Intervenção dos participantes 
16:30 – Intervalo para café 
16:45 – Debate 
18:00 – Encerramento da Mesa Redonda 

Comissão organizadora 

Prof. Doutora Isabel Ferreira Nunes 
Dr.ª Teresa Leal Coelho 
MGen. Mário Lemos Pires 
Cor. Américo Rodrigues de Paula 

Temas de Debate 

No quadro da Estratégia de Segurança Europeia, considerando o papel que a 
União Europeia pretende consolidar enquanto actor interventor na prossecução da 
paz e segurança internacionais, bem como a percepção definida relativamente à 
necessidade de reformar os instrumentos considerados indispensáveis à prossecução 
dos objectivos estratégicos comuns para enfrentar os desafios globais, pretende-se 
reflectir sobre as implicações do Tratado de Lisboa no âmbito da Política Externa e 
de Segurança Comum – PESC, em particular no que toca à PESD, agora designada 
por Política Comum de Segurança e Defesa – PCSD, tendo igualmente em conta a sua 
influência na política de Defesa Nacional portuguesa. 

·     Influência na capacidade de decisão e de acção da UE no domínio da Política 
Comum de Segurança e Defesa 
�� Será potenciada a capacidade da UE como actor global? 

�� Terá influência na relação UE / NATO? 
�� Quais as especificidades da Política Comum de Segurança e Defesa? 

�� Virá reforçar a participação e interacção da acção nacional v. internacional 
na luta contra o terrorismo? 

·     Avaliação dos efeitos e tendências sobre os Estados-Membros 

�� Será potenciado o empenho estadual para a participação nas decisões e 
acções comuns? 

�� Implicará maior empenho dos Estados-Membros no quadro da Cooperação 
Estruturada Permanente? 

�� Reforçará a coesão europeia na matéria ou poderá influenciar tendências 
fracturantes?�

�� Implicará o reforço da componente civil da PESD?�
�� Potenciará o desenvolvimento de uma estratégia comum – requisito ou 

condição complementar?�

�� Potenciará a indústria de defesa europeia? 

·     Implicações para a política portuguesa de Defesa Nacional 

�� O futuro compromisso poderá influenciar uma reestruturação das forças, 
instrumentos e meios envolvidos no quadro nacional, bem como o quadro da 
respectiva disponibilização? 

�� Qual a influência no quadro da compatibilização entre os compromissos 
europeus e as responsabilidades no plano da Segurança Nacional?�

�� Como se processará a compatibilização entre os interesses comuns e os 
interesses específicos nacionais? 


